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A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança -
ES, que “Providencie com a implementação de pavimentação asfáltica em todas as avenidas
no Município de Boa Esperança/ES, além das duas avenidas principais”.

JUSTIFICATIVA: A Pavimentação asfáltica viabiliza mais qualidade de locomoção e bem-estar
social aos trabalhadores e trabalhadoras da cidade. O calçamento das ruas, após os trabalhos
de  infraestrutura  da  CESAN(Companhia  Espírito  Santense  de  Saneamento)  encontra-se
inadequado e desnivelado,  trazendo riscos de mobilidade para pedestres,  idosos,  ciclistas,
motociclistas  e  todos  que  usam e  dependem da  via  em comento.  Além do  que,  a  ação
possibilitará, de maneira significativa, melhoria na infraestrutura, sendo possível promover o
desenvolvimento econômico, uma vez que a rua pavimentada de forma adequada possibilitará
um melhor escoamento das chuvas, além de benefícios para a saúde da população, que hoje
convive com poeira e lama.  No que se refere ao centro urbano,  a pavimentação causará
impacto positivo na mobilidade, segurança e valorização imobiliária, por isso, se indica maior
celeridade  no  processo  de  pavimentação  adequada  desta  vias  tão  importantes  para  o
Município de Boa Esperança/ES, para além das duas principais.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora

1 | 1
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE Nº 780  – CAIXA POSTAL Nº 034  – CENTRO – BOA ESPERANÇA-ES – CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.leg.br    –    (27) 3768-1380    –     cmbe@boaesperanca.es.leg.br

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003800340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003800330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003800340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003800340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.boaesperanca.es.leg.br/
mailto:cmbe@boaesperanca.es.leg.br


Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003800340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 32003800340030003A005000

Assinado eletrônicamente por SHEILA FARIA DOS SANTOS em 17/10/2023 14:30 

Checksum: 38AE3806071EB65368A5604E6CDA5CD2900964D2D7792B80794C0F7FEEDBC252

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003800340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




